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CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
Lei No 13191 de l6 de dezembro de 1991

Lei No 81412018 de 07 de dezembro de 2018

Resolução no

107t2022

RESOLUÇ tO tOt|ZOZZ

O Conselho Municipal de Saúde de Simão Dias/Se, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei Municipal N' 13/91 de l3l 12 ll99l, Lei No 81412018 de 07 de Dezembro

de2018, Resolução no453, de 10 de maio de2012 do Conselho Nacional de Saúde.

CONSIDERANDO a decisão da plenária na 73u Reunião Ordinária ocorrida no dia 12 de

janeiro de2022.

CONSIDERANDO a necessidade de monitorar e acompaúar a qualidade de atenção e

cuidaclos desenvolvidos nos serviços de saúde de âmbito municipal.

RESOLVE:

Art. 1o - Reativar a Comissão de Comunicação e Informação do Conselho Municipal de
Saúde, com a seguinte formação.

- Presidente: Adilelson do Nascimento Santos (segmento trabalhador)
- Relator: Paulo Batista dos Santos Filho (segmento usuário);
- Membro: Juliane Souza Dias Santos (segmento usuário);
- Membro: Juliana Costa Santos (segmento gestor).

Simão Dias,28 de janeiro de2022

Homologo a Resolução N" 107/20221CM5, de 12 de janeiro de 2022, nos termos da Lei

Municipal N" 13/91 de 16 de dezembro de 1991, Lei No 81412018 de 07 de Dezembro de 2018 e

Resolução 45312012 do Conselho Nacional de Saúde.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

E Rua Jaíro do Prado Dantas, 648 - Centro - E-mail: conselhosaude@simaodias.se.oov.br

E (79) 361,1.-2521, - CEP: 49480-000 Simão Dias/SE



_, Ia
À- -.-l

Salustino Faro

Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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